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  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0002674-35.2015.815.0000
RELATOR :Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE :Raimunda Viana de Menezes
ADVOGADA :Erika Fabíola Ribeiro Muderno (OAB/PB 13.461)
AGRAVADO :H.M.D.M.N., representado por sua genitora Sileide Nóbrega
Caetano
ADVOGADO :Cleodon Bezerra Leite Filho (OAB/PB 19.143).

PROCESSUAL CIVIL – Processo Civil
–  Requisitos  de  admissibilidade  –  Análise
com base no Código de Processo Civil  de
1973 – Enunciado do Superior Tribunal de
Justiça  -   Ausência  de  peça  reputada
obrigatória  –  Cópia  da  decisão  agravada-
Art.  525,  inc.  I,  do  CPC/1973  –
Impossibilidade de conversão em diligência
– Não conhecimento do recurso – Matéria
pacífica  nos  Tribunais  Superiores  –
Aplicação  do  art.  932,  inciso  III,  do
CPC/2015 – Não conhecimento.

-  “Enunciado  Administrativo  nº  2  -  Aos  recursos
interpostos  com fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele
prevista,  com as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”. 

—  É requisito formal de admissibilidade do
agravo de instrumento a juntada das cópias
de  todas  as  peças  reputadas  obrigatórias
pelo art. 525, I, do CPC/1973, sem as quais
não pode ele ser conhecido.

1



Agravo de Instrumento nº 0002674-34.2015.815.0000

Vistos etc. 

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido de tutela antecipada recursal,  interposto por  RAIMUNDA VIANA DE
MENEZES, objetivando  reformar  a  decisão  prolatada  pela  MMª  Juíza  de
Direito da 3ª Vara da Comarca de Patos que, nos autos da ação de alimentos,
sob o nº 0002674-35.2015.815.0000,  movida por  H.M.D.M.N.,  representado
por sua genitora Sileide Nóbrega Caetano, arbitrou alimentos provisórios, em
favor do agravado, neto da agravante, no percentual de 20% (vinte por cento)
do salário-mínimo.

Sustenta, em suma, que durante toda a vida
do menor, voluntariamente, lhe prestou auxílio. Aduz, entretanto, que “após ter
agravado a sua saúde, aumentando os gastos médicos e com remédios, sem
ter outras fontes de sustento, não teve outra opção do que sustar a ajuda que
mantinha com o menor”. 

Diante  disso,  pugna  pela  concessão  da
tutela antecipada recursal (sic), a fim de que a decisão agravada seja anulada.
No mérito, requer a confirmação da liminar, ou, subsidiariamente, que sejam
reduzidos  os  alimentos  provisórios  para  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
salário-mínimo.

Pedido  de  concessão  de  antecipação  dos
efeitos da tutela recursal indeferido, às fls. 59/64.

Devidamente  intimado,  o  agravado  não
apresentou contrarrazões (fl. 78).

Instada a se manifestar,  a D. Procuradoria
de Justiça opinou pelo desprovimento do agravo (fls. 84/87).

 É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente,  ressalto  que os  requisitos  de
admissibilidade do presente recurso serão analisados nos moldes da Lei nº
5.869/73.

Isto porque, a suposta decisão agravada foi
proferida em 26 de junho de 2014 (fl.  20)  e,  nos termos da orientação do
Enunciado Administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça, os requisitos
de admissibilidade de recurso interposto em face de decisão publicada sob a
égide do Código de Processo Civil de 1973, devem ser examinados de acordo
com a referida lei processual. Confira-se:
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Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações  dadas,  até  então,  pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas  estas  considerações,  antes  de  en-
frentar o âmago do presente recurso, passo a análise dos seus requisitos de
admissibilidade, à luz da Lei Processual nº 5.869/73.

Como é cediço,  a admissão do agravo de
instrumento está condicionada ao preenchimento de uma série de requisitos
legais  específicos, de  modo  que  na  ausência  de  qualquer  um  destes,  o
recurso não poderá ser conhecido pelo Tribunal.

É que, diversamente dos demais recursos,
no  agravo  de  instrumento,  o  Tribunal  não tem  acesso  ao  inteiro  teor  do
processo, porquanto há uma tramitação paralela do agravo no segundo grau e
da ação principal na primeira instância. Por conta dessa peculiaridade, exige o
legislador  brasileiro  que  o  agravante  forme  um  instrumento  (peças
obrigatórias, facultativas e necessárias) capaz de possibilitar que o Juízo “ad
quem” compreenda a essência do processo que irá decidir. Veja-se:

Art.  525.  A  petição  do  agravo  de  instrumento  será
instruída:
I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da  certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II – facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis.

Sobre  o  “thema”,  THEOTÔNIO  NEGRÃO1

leciona:
“O agravo  de  instrumento  deve  ser  instruído  com  as
peças  obrigatórias e  também  com  as  necessárias  ao
exato conhecimento das questões discutidas.   A falta de  
qualquer delas     autoriza o relator a negar seguimento ao  
agravo   ou  à  turma  julgadora  o  não  conh  ecimento  
dele  ”.   
(sem grifos no original).

Sem  destoar,  NELSON  E  ROSA  NERY
também esclarecem:

 “É obrigatória a juntada, com a petição de interposição
do agravo e com as razões do inconformismo e o pedido

1 In Código de Processo Civil e legislação processual civil em vigor, 34ª ed., Ed. Saraiva,
2002, p. 579.
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de  nova  decisão  (CPC  524),  das  seguintes  peças:  a)
decisão agravada, para que o tribunal saiba o teor do ato
judicial  impugnado,  para  poder  julgar  o  recurso;  b)
certidão da intimação da decisão agravada, para que o
tribunal  possa analisar a tempestividade do agravo;  c)
procuração outorgada aos advogados do agravante e do
agravado (...);  d)  guia  de  recolhimento  das  custas  de
preparo  do  recurso,  quando  devido  e  do  porte  de
retorno”.2  (sem grifos no original) 

E:

“Faltando  uma das  peças  obrigatórias,  o  agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto
de admissibilidade da regularidade formal”.3  
(sem grifos no original) 

Sendo  assim,  infere-se  que  para  a
admissibilidade  do  agravo  de  instrumento  exige-se,  além  dos  requisitos
encartados  no  art.  524  do  CPC,  que  o  agravante  instrua  a  peça  inicial,
obrigatoriamente,  com:  a) cópias  da  decisão  agravada;  b)  certidão  da
respectiva intimação e c) cópia das procurações dos advogados do agravante
e do agravado (art. 525, I).

“In  casu  subjecto”,  olvidou-se  o  agravante
de acostar a certidão de intimação da decisão agravada, sendo impossível,
assim,  aferir-se a tempestividade  do  recurso.  Desse  modo,  não  se  pode
conhecer do recurso por suposição de que seria tempestivo, pois é a lei que
exige  a  juntada  da  certidão  de  intimação.  Se  não  há  como  verificar,
objetivamente, a tempestividade do agravo, cumpre dar inteira aplicação do
comando do art. 557 do CPC, negando-lhe seguimento.

Nesse sentido, conferir o  verbete sumular
nº. 223 do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula  223  do  STJ:  A  certidão  de  intimação  do
acórdão  recorrido  constitui  peça  obrigatória  do
instrumento de agravo.

Nesse  diapasão,  são  vastas  as
jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL.  AGRAVO DE  INSTRUMENTO.
PEÇA OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 83/STJ.
DECISÃO  MANTIDA.

2 In Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., Ed. RT, 2002, p. 883.
3 In Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., Ed. RT, 2002, p. 883
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1. A certidão de intimação, peça obrigatória do agravo
de instrumento, a teor do art. 525, I, do CPC, não pode
ser  substituída pela  "ciência" aposta  pelo patrono da
parte na decisão agravada. Precedentes.
2.  O  Tribunal  de  origem,  ao  concluir  pelo  não
conhecimento  do  agravo  de  instrumento  diante  da
impossibilidade, no caso, de se aferir sua tempestividade,
está em consonância com a orientação do STJ. Incidência
da Súmula n. 83/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no
REsp  1254479/SP,  Rel.  Min.  Antônio  Carlos  Ferreira,
Quarta Turma, DJe 23/08/2013). Grifei.

Mais:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.
PEÇA.  APRESENTAÇÃO  OBRIGATÓRIA.  CERTIDÃO
DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
AUSÊNCIA.  E-MAIL  ENVIADO  POR  PRESTADORES
DE SERVIÇO PRIVADO. DOCUMENTO NÃO É HÁBIL
PARA  COMPROVAR  A  TEMPESTIVIDADE  DO
AGRAVO. 
1.- A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça
consolidou entendimento no sentido de que o Agravo de
Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias,
previstas  no  art.  525,  I,  do  CPC,  assim como aquelas
necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos
termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer
delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento
do Agravo, não sendo possível a conversão do julgamento
em diligência para complementação do traslado nem a
posterior juntada de peça.
2.-  Embora esta Corte tenha entendimento firmado no
sentido de ser possível aferir a tempestividade do recurso
por  outros  meios,  no  presente  caso,  não  há  como
acolher as alegações da ora recorrente no sentido de que
há  outros  meios  idôneos  para  comprovar  a
tempestividade  do  Agravo,  posto  que  o  documento
indicado pela recorrente não é hábil para comprovar a
referida tempestividade do Agravo.
3.- No caso concreto, trata-se de mero e-mail enviado por
prestadores  de  serviço  privado,  não  sendo  documento
hábil  para  comprovar  a  tempestividade  do  Agravo  de
Instrumento interposto na origem.
4.-  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  nos  EDcl  no
AREsp  305594/RS,  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti,  Terceira
Turma, DJe 18/06/2013). Grifei.

Igualmente:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
ART.  522  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  CÓPIA  DA
CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO
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AGRAVADA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIR  A
TEMPESTIVIDADE  POR  OUTROS  MEIOS.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  83  DO  STJ.  DECISÃO
MANTIDA.
1. Incumbe à parte agravante diligenciar a formação do
instrumento,  o  qual  deverá  conter  todas  as  peças
obrigatórias  e  as  facultativas  de  natureza  necessária,
essencial  ou  útil,  a  fim  de  proporcionar  seu  perfeito
entendimento.
2.  A  ausência  da  certidão  de  intimação  da  decisão
agravada pode ser relevada, se a tempestividade recursal
puder  ser  confirmada  por  meio  de  outro  documento
constante  dos  autos.  Todavia,  esse  não  é  o  caso  dos
autos. Precedentes.
3. As razões recursais encontram óbice na Súmula 83 do
STJ, que determina a pronta rejeição dos recursos a ele
dirigidos, quando o entendimento adotado pelo Tribunal
de origem estiver em conformidade com a jurisprudência
aqui  sedimentada,  entendimento  aplicável  também  aos
recursos especiais fundados na alínea "a" do permissivo
constitucional.
4.  A  interposição de  agravo manifestamente  infundado
enseja aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do
Código de Processo Civil.
5.  Agravo  regimental  não  provido,  com  aplicação  de
multa.  (AgRg  no  AREsp  319512/DF,  Rel.  Min.  Luis
Felipe Salmão, Quarta Turma, DJe 06/062013).

A  matéria  já  foi  enfrentada  pelo  Pretório
Excelso. Confira-se:

“De  outro  lado,  ainda  em sede  preliminar,  há  que  se
observar que a formação do agravo de instrumento não
preencheu os requisitos previstos no inciso I, do artigo
525,  do  Código  de  Processo  Civil,  uma  vez  que  não
houve  traslado  da  certidão  de  intimação  da  decisão
recorrida, nem tampouco da  procuração outorgada ao
advogado dos agravados.
Igualmente, não juntaram os agravantes a certidão de
intimação da decisão guerreada, o que torna impossível
a  verificação  da  tempestividade  da  interposição  do
recurso, demonstrando a impossibilidade que seu mérito
venha a ser analisado.“.(STF – Decisão Monocrática -
Min.  Carlos  Velloso  –  AO  nº.  1110-AM  –  DJU
17/12/2004, pág. 074).Destaquei.

E:

“O  agravo  não  comporta  seguimento.  Efetivamente,
compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  agravante,
quando da formação do instrumento,  o que lhe cabia
fiscalizar (RTJ 87/855, 58/719 e 75/459), não trasladou
as cópias do inteiro teor do acórdão recorrido,  nem da
certidão de sua publicação  .   
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Observe-se que o artigo 525, e mais propriamente o art.
544,  do  Código  de  Processo  Civil,  elencam  as  peças
indispensáveis  à  formação  do  instrumento  (cópia  do
acórdão recorrido, da petição de interposição do recurso
denegado,  das  contra-razões,  da  decisão  agravada,  da
certidão  da  respectiva  intimação,  das  procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado),
sob pena de não conhecimento. Dessa forma, em sendo
tal  peça  obrigatória  e  essencial  à  compreensão  da
controvérsia, incide a Súmula 288 do STF. 
A certidão de publicação do acórdão recorrido constitui
elemento  indispensável,  no  julgamento  de  agravo  de
instrumento contra o despacho que não admitiu o apelo
derradeiro.
De um lado,  porque,  se o traslado estiver devidamente
instruído,  pode-se,  desde  logo,  julgar  o  recurso
extraordinário,  sendo  sempre  o  juízo  sobre  a
tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. 
De  outra  parte,  saber  se  o  recurso  extraordinário  é
tempestivo  constitui,  em  qualquer  hipótese,  preliminar
não  só  à  apreciação  do  mérito,  mas  dos  próprios
pressupostos específicos para o processamento do apelo
derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo,
notadamente  quando,  no  despacho  agravado,  não  se
afirmou ser o recurso tempestivo. 
Incumbe,  ademais,  ao  Tribunal  ad  quem,  em qualquer
hipótese, o exame da tempestividade do recurso que há de
julgar.”. (STF  –  Decisão  Monocrática  -  Min.  Néri  da
Silveira  –  AI  369587  /  MG  –  DJU  22/03/2002,  pág.
088).Grifei.

Ademais, imperioso frisar que, em sede de
agravo  de  instrumento,  não é  permitido  ao  Relator  converter o  feito  em
diligência,  para determinar a intimação do agravante,  a fim de que traga a
cópia  da  peça ausente.  Primeiro,  porque  essa  obrigação  é  “ex-lege”. Vale
dizer, por disposição da lei, deveria ter sido trazida (a peça) com a inicial.

De mais a mais, porque existe entendimento
consolidado da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça que proíbe
a diligência. Veja-se:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PEÇAS  DE  JUNTADA
FACULTATIVA,  MAS  NECESSÁRIAS  AO
JULGAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  COLAÇÃO
POSTERIOR, MESMO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
1.  Está  pacificado  na  Corte  Especial  do  Superior
Tribunal de Justiça - ERESP 449.486-PR - que a falta de
peça  essencial  ou  relevante  para  a  compreensão  da
controvérsia  afeta  a  compreensão  do  agravo,  cuja
formação é de responsabilidade da parte, não cabendo a
conversão do processo em diligência, seja nas instâncias
ordinárias  seja  nesta  Corte. 2.  Ainda  que  assim  não
fosse, o agravante não deu cumprimento às disposições
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regimentais  no  tocante  à  demonstração  analítica  do
dissenso pretoriano. 3. Agravo regimental não provido”.
(STJ – AgRg nos EREsp 114678 / SP – Corte Especial –
Rel. Min. Fernando Gonçalves – DJU 04.04.2005)  (sem
grifos no original).

Por  tais  razões,  ante  a  ausência  de  peça
obrigatória, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 02 de junho de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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